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PORTARIA Nº 544, DE 10 DE ABRIL DE 2019 
 
  

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), no uso de suas 
atribuições, resolve prorrogar por mais 02 (dois) anos o prazo de vigência dos concursos públicos do Edital nº 
26/2016-PROGEPE/UFJF, de 30/08/2016, publicado no DOU de 31/08/2016, seção 3, para os Campi Juiz de 
Fora e Governador Valadares, homologados pela Portaria nº 548 de 10/05/2017, DOU de 26/05/2017, seção 1, 
para provimento de cargos de Servidores Técnico-Administrativos em Educação, abaixo relacionados: 

 
A – LOTAÇÃO: CAMPUS GOVERNADOR VALADARES 

 
1 – CARGO DE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO “D” 
 
1.1 - Concurso 01/2016 - Técnico de Laboratório/Área Análises Clínicas - Processo: 23071.015936/2016-72  
1.2 - Concurso 02/2016 - Técnico de Laboratório/Área Química - Processo: 23071.015937/2016-17  
1.3 - Concurso 03/2016 - Técnico em Alimentos e Laticínios - Processo: 23071.015940/2016-31 
1.4 - Concurso 04/2016 - Técnico em Equipamentos Médico-Odontológico Processo: 23071.015943/2016-74 
 
2 – CARGO DE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO “E” 
 
2.1 - Concurso 06/2016 - Assistente Social - Processo: 23071.015954/2016-54 
 
 

B – LOTAÇÃO: CAMPUS JUIZ DE FORA 
 
1 – CARGO DE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO “D” 
 
1.1 - Concurso 07/2016 - Técnico de Laboratório/Área Análises Clínicas - Processo: 23071.015946/2016-16 
1.2 - Concurso 08/2016 - Técnico de Laboratório/Área Biologia - Processo: 23071.015947/2016-52 
1.3 - Concurso 09/2016 - Técnico de Laboratório/Área Física - Processo: 23071.015948/2016-05 
1.4 - Concurso 10/2016 - Técnico de Laboratório/Área Química - Processo: 23071.015949/2016-41 
1.5 - Concurso 11/2016 - Técnico de Tecnologia da Informação - Processo: 23071.015950/2016-76 
1.7 - Concurso 14/2016 - Técnico em Farmácia - Processo: 23071.015955/2016-07 
 
2 – CARGO DE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO “E” 
 
2.1 - Concurso 13/2016 - Assistente Social - Processo: 23071.015945/2016-63 
 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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